
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 024/2024

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA. .JOSIELE

FERNANDES DA SILVA, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
018/2024.

RESOLVE;

I — Conceder FÉRIAS, a servidora JOSIELE FERNANDES

DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.839.547-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 073.369.499-32, residente e domiciliada nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO lotada na Secretaria de Finanças e Compras, férias de 15 (quinze) dias,

sendo 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 11/06/2020 à 10/06/2021 a contar de

15/01/2024 à 24/01/2024 e 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de 11/06/2021 à
10/06/2022 a contar de 25/01/2024 à 29/01/2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 09 de janeiro de 2024.
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Publique-se, e
Cumpra-se.

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 09 de janeiro de 2024.
Iporâ-(PR), 09 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AEB6B03E

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3FC5A094
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 021/2024 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 023/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE
JESUS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

EXONERA O SERVIDOR DAVID DUARTE DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

0 disposto no Art. S4, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Exonerar, a partir de 09 de janeiro de 2024,  o Servidor, DAVID
DUARTE DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 15.059.445-6 - SESPAP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob n.° 139.078.999-38, residente e domiciliado nesta cidade e

comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo em Comissão
de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 1. nomeado através da Portaria

n®. 1346/2022 de 03 de outubro de 2022, lotado na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

RESOLVE:

I  - Conceder, 04 de janeiro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VALOUIRIA IDE DE JESUS, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.297.610-0- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA MULHER.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.nomeada através da Portaria n®. 352/2014 de 26 de maio de 2014,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de janeiro de
2024.

Iporã-(PR), 09 de janeiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalRegistre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:69C15F75

Iporã-(PR), 09 de janeiro de 2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 024/2024SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. JOSIELE
FERNANDES DA SILVA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:09D9F585 PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-018/2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 022/2024

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ARILDO
ANTONIQ DE CAMPOS. E DÁ OUTRAS RESOLVE:
PROVIDENCIAS.

I - Conceder FÉRIAS, a servidora JOSIELE FERNANDES DA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.839.547-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf. 073.369,499-32,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
lotada na Secretaria de Finanças e Compras, férias de 15 (quinze) dias,
sendo 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo de 11/06/2020 à
10/06/2021 a contar de 15/01/2024 à 24/01/2024 e 05 (cinco) dias

referente ao periodo aquisitivo de 11/06/2021 à 10/06/2022 a contar
de 25/01/2024 à29/01/2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-016/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ARILDO ANTONIQ DE

CAMPOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
n°. 3.990.359-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 498.793.169-
91, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado
do Paraná, ocupante do Cargo de PROCURADOR .UJRÍDICO.
lotado na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de 12/06/2020 à 11/06/2021, a contar de 15/01/2024 à
24/01/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de janeiro de 2024.

Registre-se,

107wvv\v.díariomunicipal.coin.br/amp
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CAIXA DE

E  PENSÃO DOS SERVIDORES
A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI
APOSENTADORIA
MUNICICIPAIS DE JRATI, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei 5011/2022.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AAD33682
RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 159/2023, VALOR Art. 1“ - Estabelecer calendário anual para pagamentos dos

aposentados e pensionistas devidamente registrados nesta autarquia
para o exercício de 2024;Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o

MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n® 25.354.527/0001-45, com
sede à Rua Pedro Alvares Cabral, 2555, Sala 1, Centro, Iporâ-PR,

CEP. 87560-000, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE
ASCENCIO DIAS, inscrito no CPF sob n° 945.650.909-53, residente
e domiciliado na Rua Pedro Alvares Cabral, 2555, centro, na cidade

de Iporã-PR, CEP 87560-000. Celebram o presente Termo Aditivo ao
contrato n° 159/2023, do PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2023
Processo 009/2023, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
290.700,00 (duzentos e noventa mil e setecentos reais), com base no

que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o art. 65,1. “a”, da Lei 8.666/93,
prorrogando até 30/08/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas

no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

31/01/2024Juneiro

29/02/2024Fevereiro

28/03/2024Maito
30/04/2024Abril

31/0S/2024Maio

28/06/2024Junho

31/07/2024Julho

12/07/2024Décima terceiro

primeira parcela
30/08/2024Agosto

30/09/2024Setembro

31/10/2024Outubro

29/11/2024Novembro

20/12/2024Dezembro

Décimo terceiro

segunda parcela
13/12/2024

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de 08/01/2024,

revogada as disposições em contrário.

Irati, 08 de janeiro de 2024.

ROZENILDA ROMANIW BARBARA

Superintendente do CAPSIRATI
Publicado por:

Joao Marcos Batista

Código Identificador:6FlElFF7

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATl-CAPSIRATI

RESOLUÇÃO 005/2023 - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES MODALIDADE PREGÃO

RESOLUÇÃO N“ 005/2024
Iporã/ PR, 09 de janeiro de 2024.

CAIXA DEA SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES

MUNICICIPAIS DE IRATI, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei 5011/2022.
RESOLVE:

Art. r - Designar os servidores públicos municipais para compor a
Comissão Permanente de Pregão do Capsirati:
Aline Carla Brandalise - pregoeira
Averaldo Lejambre - equipe de apoio
Cleide Aparecida da Cruz Andrade - equipe de apoio
Francelize Crovador - equipe de apoio
Antonio Carlos Munchan - equipe de apoio
Art. 2“ - Esta resolução retroativa a data de 08/01/2024, revogada as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Iporã/ Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES/

Prefeito Municipal.

Pangoni Dias Terraplanagem
Representante:
ALEXANDRE ASCENCIO DIAS

Testemunhas:

Nome:

Rgn°:

Nome:

Rgn°: Irati, 08 de janeiro de 2024.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8D06F6Fl
ROZENILDA ROMANIW BARBARA

Superintendente do CAPSIRATI
Publicado por:

Joao Marcos Batista

Código Identificador:520F7ADC
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATI-CAPSIRATI

RESOLUÇÃO 006/2024 - COMISSÃO DE LICITAÇÕES

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATI-CAPSIRATI

RESOLUÇÃO 001/2024 - CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS
DE BENEFÍCIOS

RESOLUÇÃO N^ 006/2024

RESOLUÇÃO N° 001/2024 CAIXA DE
SERVIDORES

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
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